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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAL' 

L I N2  434 
de 27 de outubro de 1958. 

".Abre crédito especial de Or$10.000,00 para paga 

mento de  honorários de procurador no recebimen-
to de  quotas do imposto de. renda e combustíveis 

e lubrificantes, no exercício de 19574: 

O Poro do 	de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sancio-

no a seguinte lei:- 

iirt. 12  - Fica aberto, no corrente  exercício, 

o crédito especial da importância de Cr$10.000,00 ( des uil 

cruzeiros) para pagamento de honorários ao procurador da -

Prefeitura no recebimento de quotas do imposto de Renda e -
de Combustivfeis e Lubrificantes, no exercício de 1957. 

Árt. 22  - Revogadas as disposig3es .11 contra- 
rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to e  execução desta lei pertencer, que a cum 

pram e façam cumprir tão inteiramente como - 

nela se contem.- 

Registre-se e publque-se.- 

Prefeitura Municipal de Senta Rita do Sapucai, 27 de outubro 
de)  1958. 

(Dr. Jos; À cides R 	endes) 
PreNi18-1-1.;.ícipal 

( àntl'Onio Artrico Ju 	ra 

Secretário f' 
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